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CO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

FRUTAS E VERDURAS EM GERAL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL e SECRETARIA MUNICIPAL DE

DE GRUPIARA.

Torna-se público que o lVlunicípio de Grupiara - MG, Pessoa Jurídíca de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o

ne 17.g27.858 !4A{}1-21 ,f-.2 szbe!" acs !nte7e.q:adc.. q';e 1ea!i:rrá, no d!= 28 de ahri! de ?42ô às 09'nnh liriter^-ãr na rnnzlalir{:de

C
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EDtTAt PREGÃO PRESENCIAL NS 0312026
. , -â ,à^-:

LÊi a'tsúÉiiÀL a-= i+.i,JSrEiiai

Processo Ng oa6/2026

lnteressado Prefeitura Municipal de Grupiara - MG

Data de Entrega dos Envelopes: 28/A4/2A26 às 09:00h
rr ,-f .:, l_ F---:

sciid e i]úaqÍ iú U.i Jcssciü
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Prazo Final de lmpugnação 23/O412026 às 16:00h

Objeto da Licitação:

Critério de Julgamento: Menor Preço por item

Locai da Sessão Pública RUA JOsÉ FERREIRA DE CASTRO N9 09, CENTRO,

GRUPIARA MINAS GERAIS.

Pregoeiro: ERICK LUAN RAMOS GUIMARAES

Amparo Legal REGIDO PELA LEI FEDERAL N9 14.133/2021
DECRETO MUNICIPAL N9 95/2023 REGULAMENTAçÃO

DECRETO MUNICIPAL N9 0612026 COMISSÃO

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal de Grupiara a partir da data de

sua publicação; lnformações adicíonais podem ser obtidas junto, a Comissão Permanente de Licitação.

E-MAl L: licitacao@ gi"upia ra. mE.Eov.br
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dC PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRUTAS.E"VERDURAS EM
/1cÍ)^! naP^aTtrl!ntrPÀct\lE^tree!nÀratrq11 etrrrDETÂDlâ\,trrÀtl^rc}ô! t.)trTQ^Ft^r uí1 tr 6nf,6cnarat netr^PtrTÀE,tÂ

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO OrStE MUNTCÍPlO.

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto CONTRAT DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE FRUTAS E VERDURAS EM GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
E AÇÃo soclAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DESTE MUNIcíPlo, atendendo as demandas da secretaria
municipal. de educação e secretaria municipat de trabatho e ação social de acordo com a solicitação em anexo:

DESCRTçÃO QTDE UN VLR UN VALOR TOTAL

ABACATE 200 KG

ABACAXI 250 KG

ABOBORA CABOTIA 334 KGI
ABOBRiNHA 100 KG

ALFACE CRESPA 150 UN

ALHO 40 KG

AMEIXA SECA 68

80

UN

BANANA MAÇÃ KG

BANANA PRATA 350 KG

BANANA DA TERRA 80 KG

BATATA DOCE 600 KG

BATATA GRANDF qno KG

BATATA PEQUENA 100 KG

BETERRABA 500 KG

CARÁ 58 KG

BERINJELA 30 KG

Lf.üvú-\
I a^^
I

CENOURA 800 KG

CHEIRO VERDE 100 UN

CHUCHU 700 KG

COUVE 50 UN

LUUVT I.LUK 5U UI\

GOIABA 50 KG

INHAME 100 KG

JILO 70 KG

KIWI 50 KG

LARANJA PERA 1200

LIMÃO TAITI 30 KG

MAÇÃ ARGENTINA 100 KG

MAÇÃ PEQUENA 150 KG

MAMÃO FORMOSA 250 KG

MAMÃO PAPAIA 1s0 KG

MANDIOCA 200 KG

MANGA TOMY 150 KG

MARACUJÁ 200 KG

MELANCIA 800 KG

MEúO 200 UN

MEXERICA PONKAN 1200 KG
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MILHO VERDE 100 BJ

L.2 O praz+ rle r.,,igi51!2 tenclo efeitos jrrr'ídítrs ? p:tir da deta rJe assin:turi d= at: de r:glstr"r de preçlr será r{e
um ano, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 /2021.

1.3 O prazo de entrega dos itens será de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da emissão da ordem de
fornecimento pela Adminístração, o atraso na entrega sujeitaÉ o fornecedor às penalidades prevístas no
contrato.

1.4 Deverão estar incluídas, no preço dos itens, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração
nribliea. tais eomo frete. earga. desearga. tributos e quaisouerôutros sue ineidam sobre a avenca.

1.5 A disputa ocorreÉ por MENOR PREÇO POR ITEM;

il - DAS DTSPOSTçÕES PREUMTNARES

2.1 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e seÉ regida pela Lei Federal ne

t4.t33l2O2L, e demais legislações pertinêntes ao objeto.

2.2 O pregoeiro e a equipe que conduzirá esse certamê, foram nomeados pela Decreto Ne 06/2026.
2.3 A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que artigo 176 da Leí t4.73312021

dá um prazo maior para os Municípios de até 20,000 habitantes, como é o caso de Grupíara - MG, se adequarem à forma
eletrônica, observe: Art.176. Os Munícípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da

data de publicação desta Lei, para cumprimento: (...) ll - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica
a que se refere o § 2e do art. !7 desta Lei;

2.3.7 Lei L4.133/2021 também prevê, no parágnfo segundo do artigo 17 que as licitaçôes serão

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitída a utilização da forma presencial, desde que motivada.
2.4 Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizada na sede rua

José Ferreira de Castro ne 09, centro, Grupiara Minas Gerais. O Credenciamento seÉ feito na própria sessão de abertura.
2.5 O Ed:tal en.cntrf-se à Cispc:içãc de: interes:rdrs pa= llnsr-:ltr e estudc.!unte: C::.lissãc Perrr::ent: d:

Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebímento dos envelopes.

2,6 As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: https://grupíara.mg.gov,b6
dúvidas poderão ser informadas através do email: licitacao@grupiara.mg.eov.br

2.7 O presente Edital se submete integralmente ao dísposto nos Artigos 42,43,44,45 e 46 da Lei Complementar n.e

121 cle l4cledezemhroclp2006.assepurandocrdireitodeorioridadeoaraaMicrr.remn!'psâeEmnresadePeorrpnoPorte.ncr

critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 6Oe, § 2e, da Lei ne L4.L33, de 1e de
abril de 2021.

2.8 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira indivídual, para cada um dos licítantes.
2.9 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO

ANEXO ilr- MODELO ME/EPP

R.
J

MORANGO 50 BJI I

PEPINO o í'l KG

PEPINO JAPONÊS 80 KG

PERA 50 KG

PIMENTÃO 100 KG

PTMENTÃO AMARELO 
I

100 KGI
PIMENTÃO VERMELHO 100 KG

QUIABO 50 KG

REPOLHO 250 KG

TOMATÃO 50 KG

TOMATE 300 KG

UVA 300 KG

VAGEM 50 KG
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ANEXO IV - FOLHA DE DADOS PARA PREENCHIMENTO CONTRATO

A ÀIEXO V - DIPEITO NE DqEFFRÊNC!q

ANEXO Vr- DECLARAÇÃO FATOS TMPEDIIVOS

ANEXO VII . CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANEXO Vilt - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7e DA CFl88

ANEXO tX - DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

III_ tOCAt E DATA

3.1 A licítação seÉ realizada no dia 28 de abril de 2026 às 09:00h na Setor de Licitaçôes, sito na sede da Prefeitura

Municipal de Grupiara, MG, Secretaria de Licitações.

3.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horárío e

local anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicação do pregoeiro em contrário.

rv - DAs coNDrçÕEs DE PARTTCIPAçÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas

anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente ê compatível com o certame, e que

atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo

que o Município de GRUPIARA, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

4.3 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus anexos

e leis aplicáveís;
tl a Os docr rmentos evigid os deve..ão !ê!' ? presentat-{ os em r:r'igina ! ol puhlicação am órgão d1 i4pr'3n53 ofioa l, par

qualquer processo de cópía simples, desde que devidamente LEGíVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o origínal

para comparação.

4.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação, propostas, apresentar reclamaçôes ou recursos e

assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio.

4.6 É vedada a participação de empresas:

4.6.t Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.6.2 Que tenha(m) sido declarada(s) ínídônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do

processo licitatório, estará{ão) sujeita(s) às penalidades previstas noArt. 155 a 163 da Lei FederalL4.L33l2lsem prejuízo da

cobrança de perdas e danos.

4.6 3 Peçsoa fí-qica ou .lur'ídica Ç!!4, n55 5 (cinco) anos anteriores à di..,ulgação do edltal, tenha .cido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.6.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1e e § 2s do art. 9e da Lei ne

14.133, de 1e de abril de 2021.

4.6.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majorítário, participe como acionista, sócio majoritário,

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta lícitação.

4.6.6 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Grupiara -
MG, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo setor.

4.6.7 As empresas submetídas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação,

desde que demonstrem, na fase de habilítação, ter viabilidade econômica.
4.6.8 Cls nrodr-rtos entregrres pelas emp..esa-" c{everão ser de ótima qualidade

v - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREçOS (1) E A DOCUMENTAçÃO DE

HABTUTAÇÃO (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e Documentos de Habilitação (Envelope 2),

deverão ser eDresentedos. fechados e indevassáveis. contendo cada um deles. em sua Darte externa. os seguintes

dizeres;

§
NOME DA EMPRESA

--"§çr;tÃo:zozsÍzoza
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ENVELOPE N9 1 . PROPOSTA DE PREçOS

iviiii'iiCiPiO Dã GRUFiÀRA - ivlG

pREGÃo pRESENCTAL Ne /2026

NOME DA EMPRESA

ENVELOPE N9 2 - DOCUMENTAÇÃO

MUNi'íPIÜ üE GRUP|ITRA. ÍViG

pREGÃO pRESENCTAL Ne /2026

5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida com clareza,

em língua portuguesa, salvo quanto às expressõestécnicas de uso corrente, sêm rasunrs ou entrelinhas que prejudiquem sua

análise

5.3 A proposta deverá estar rubricada em suas págínas, datada e assinada na últíma folha e rubricada nas

demais pelo representante legal;

5.4 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por quantos itens for de

ser interesse.

5.5 Os documentos de habilitação (Envelope B) podeÉo ser apresentados em original, por cópia simples, cópias

autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e

inclusive expedidos via lnternet;
5.6 A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada à

apresentação do original o Pregoeíro e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado,

sob sua responsabílidade pessoal.

5 7 Oç documpntos evpedidos via lnternet e, inclusive, aqreles ôl!t!'í!ç aFresentadoç terãr:, sempre qua

necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro;

5.8 O Pregoeiro não se rêsponsabilizaÉ pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos
preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada inabílitada.

5.9 lnexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não

ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

vt - Dos ENVELOPES "PROPOSTA DE PREçOS"

6.1 No Envelope "Proposta de Preços" constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo para entrega, caso

existam, e:

6 1 L Ser redigicla. oreferene ialmente, etrt 01 {rrma) via datilografada or-r editorada por romoutadcrr 46 língr.ra

portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuftrs ou entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo fornecido pela

Comissão ou segundo seu modelo próprio. O referido procedimento agilizará a análise das propostas e reduziÉ os erros de

elaboração destas;

6.1.2 lndicar na proposta os seguintes itens: a) razão socialda Proponente b) endereço completo (rua/avenida,

número, bairro, cidade, CEB {UF). c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). d) Banco, número da conta corrente e da Agência

no qual serão deposítados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
6.1.3 A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 {sessenta) dias, contados da data de abertura do

envelope "proposta", Se a proposta não informar este prazo seÉ esta a validade considerada.

6.1.4 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e total
dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante
o !rrlgamento desta !ie!tação. Se hott..rpr dirrridas quentô aos nrodutos ofe{ados em relação eo solicítado no edlta! no.lerá ser

solícitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.1.5 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprír rigorosamente com os prazos de entrega, devendo
o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente
todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT;

6.1.6 Ser apresentada sem emendas ou r?suras, com preços expressos em moeda corrente nacional,
utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal ne 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário
e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes,
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impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessárlos ao cumprimento do objeto ora licitado,

inc!,:sir-re s]ç deco!.!.entes de troca do ohjeto dentr.a da pr.azo de gar.antia, se for n caso.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, os

quais serão corrigídos pelo Pregoeiro da forma seguinte:

a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevaleceÉ o que mais se aproximar

da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unítário e

corrigindo-se a quantidade e o preço total;
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantídade correspondente: será retificado, mantendo-se

o prêço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;
a.4.) Erro de adição: será retíficado, considerando-se as parcelas corretas e retificando se a soma.

b) O valor total da proposta seÉ ajustado pelo Pregoeiro em conformidade com os procedimentos acima

Far+ çerreç,ã+ de erres O ,.,=ler re=çultante s+nstltuiÉ o t+ta! da prepost=.

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a menor quando da

apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas

decimais estabelecidas no item 6.1.6.

c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja apresentando o preço.

6.1.7 A centésima parte do Real, denominada "centavos", será êscrita sob a forma decimal, precedida da

vírgula que seguê a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1e, § 2e, de 29 de junho de 1995.

6.2 Quaisquer tributos, custos ê despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados,

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleítos de acréscimos, a essê ou qualquer outro título,
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionaís.

6.3 O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta

nfertada, pel+ t\lEIrlOR pREçO, sendo que a =djrdicagão do ohjeto depandeÉ ainr!a cue o ofeltante da me!hor p!'oFast?

atenda as condições previstas no ANEXO TERMO DE REFERÊNC|A.

6.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão considerados como
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquertítulo, devendo os serviços serem

prestados sem ônus adicionais.

6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço,

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modifícação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente
pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o lvlENOR

PREÇO.

6.6 As correçóes efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas,
posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distraçôes na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer

ac"éscrmoç orr solicltaçôes de reem!:olsos ou indenizações de qualqLler natl!!'e??.

6.7 Serão desclassifícadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou

àpresentem irregularidades ou defeitos capazes de difícultar o julgamento, ou ainda os manífestamente inexequíveis,

comparados aos preços de mercado.

6.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas

neste Edital e seus Anexos.

6.9 Após apresentação da proposta, não cabeÉ desístência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.L A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUM os documentos relacionados a seguir. Os

oocumentos exrgroos oeveráo ser apresenrados em ongrnat ou pubircaçào em orgào oa imprensa oÍrcrai, por quãiquer
processo de cópia simples, desde que devidamente LEGíVEL, ressâltado o direito da comissão em solicítar o original para

comparação.

7.2 REGULARIDADE JURíDICA

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Begistro de Empresário lndividual na Junta
eomereial. no easo de firma indivídtral/ÍVE/EPP,

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que podení ser apresentada na forma
consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais e,

ô
)

vil - Do ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO"
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especificamente, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores,
com a orrblicaçâo no Diár.io Oficial da At2 Js À.çsemhleia qr-!e apro\,ôu o Fçtatuto

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em

exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7 21 0sdoc:I"J:IJil:;5fi:;T*;iil;i;'.;:;::"'"t}:1,:::i::ff::::#::i:'::,:T:l:!: "
7.2.2 Da Declaração que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do art. 3e da LC 123/2006

e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4e do artigo em comento, para fins do exercício
.{o r!irelto de far.rorecimento

7.3 REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida relativa à Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuradoría Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal,

ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da

Fazenda ou equivalente da unidade da federaçâo onde a licitante tem sua sede.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Secretaria de

Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
ên.ãrÇ^< çnriai< in<tif r rír{n< nnr lai

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal t2.44CI111.

g) Declaração de cumprímento do disposto no ínciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal, de que a

empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perígoso ou insalubre a e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatone anos, de acordo com o inciso Vl

do art. 68 da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2O2t, coníorme modelo constante no ANEXO MODELO DE DECLARAÇÃO DE

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

h) Alvará de funcionamento da sede da proponente do ano corrente;
i) Contrato Social e alterações se houver (caso tenha sido apresentado no credenciamento, não se faz

necessário na regularidade fiscal)
-t 
^ õt rÀr rFrr.arÃO EeOÍ\!ô\4!ÇA

a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou RecupençãoJudicial, impresso pela lnternet
ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superíor a 60 {sessenta) dias corrídos. Para

esta certidão só será aceíta outra validade se estiver expresso no próprio documento,

7.4.t Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com número do CNPJ e respectivo

referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitaÉ, portanto, que alguns documentos
serefiramamatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoraafilial,osdocumentos
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambos, simultaneamente.

7.5 OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público

ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no ANEXO DECLARAçÃO DE

IDOI'IE!DADE.

b) Declanção de inexistência de fato superveniente impedítivo.
7.6 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante

o síte correspondente.
7.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.8 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada.
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7.9 Os Documentos apresentados com a valÍdade expirada acarretarão a inabilitação do Proponêiitê. As certidôes
nla Trin poss,-rírem or.azo rie rrzlidade, soqrente serão aceitas corn data de e^i<sãn n!4 <t16srí6r a 60 (-<essenta) r{ias, não se

aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital.

vill - DAs PROVTDÊNCIAS/TMPUGNAçÃO AO EDrrAr

8.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato

convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fíxada para

recebimento das propostas, na forma do art. 164e da Leí ne 14.133, de 1 de abril de 2021.

8.2 A decísão sobre o pedido de providêncías ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do

ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma que alude o paÉgrafo único do art. 164 da Lei 14.133 /ZOZL.
8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do

ato convocatório do Pregão, além das alteraçôes decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e

clesie^acã^ rlq nor-rf, data para a realização do rer-.tame

IX _ DO CREDENCIAMENTO

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. 0 representante da proponente

entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua

autenticidade e legitimídade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento

eq uivalente, com fotografia.

9.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, com
poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

nnanife-<tar-se lmediata e motirradamente -<ohre a íntenção de interpor !'eir!!'sô administrath-ro ar,r final da sessãc', açsinzr a ata

da sessão, prestar todos os esclarecímentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame.

9.3 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particulaL a mesma deverá vir acompanhada do

Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para

constituir mandatário.

9.4 Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da

empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou Ínstrumento particular, deverá apresentar fotocópia do

respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qualestejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

9.5 É admitido somente um representante por proponente, na sala de Licitaçôes, durante o certame.
9.€ A:u:ônc!: C= Cc:un:nt:çãc:'cfc:'id: :.:tc itcn ou 3 rpi'c:si:t:;õo s;r Ca::c:':fc:'nid:Cc ccm:: s:t:;ân:i;:

previstas ímpossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente no tocante à formulação de lances e

demais atos, ínclusive recurso.

9.7 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o Pregoeiro declarará encerrada esta

etapafase, íniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital,

sendo facultado o saneamento da documentação de natureza declaratória na própria sessão pública.

X - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO E DA DECLARAçÃO

DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE

PREçOS E DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO.

10.1 A etapaffase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de Habilitação, da

Deciaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos Envelopes de Proposta de Preços e da Documentação de

Habilitação, será levada a efeito tão logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.

10.2 A DECLARAÇÃo oe ptfruo ATENDIMENTo Aos REQUlslTos DE HABILITAçÃo não deve integrar os envelopes
de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente.

10.3 A apresentação da DECLARAçÃo DE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE, se for o caso, será
r"erebido 9yxlr=,çi..r-'rnente nest? rper.t'.rnid:d--, ficando êc,,rltar{: a lt!!lZação de rn+r{-!n êêns??ate no 

^lrJEYO 
f ! - IVODFI O t-lF

DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMpRESA DE pEQUENO pORTE.
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tO.4 lniciada esta etapafase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno Atendimentô âõs requisitos

de hab!!ltaçãc,

10,5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência prevista,

inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequêncía, o recebímento dos Envelopes

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.

10.6 O atendimento desta exigência é condição panr que a proponente continue participando do Pregão, devendo

proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.

XI - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

11.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não maís se aceitará novos licitantes, dando-se início

ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos

panrcrpantes oevtoamente credenctados.

71.2 CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

L7.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento

de todas as especificações e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas

aquelas que estiverem em desacordo.

17.? )- Ouaisquer erros de soma e/nrr multinlicação anurados na ProDosta Comercia! serão corrigiclos nelo

Pregoeiro.

L1.2.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis

e que não afetem ao seu conteúdo.

t1.2.4 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREçO e todas aquelas que

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam

ofertar lances verbaís. a) Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comercíais nas condíções definidas no item anterio4

o Pregoeiro classíficará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), pârã que seus autores participem

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostãs apresentadas.

77.2.5 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a vencedora

será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qualtodas as licitantes serão convocadas.

7\2.6 -§oh pena de rnatrilitaçãa, todos 4s d46r-rmentôs ap!.êsentados para hafrilitação de.,,eÉo.itar ery!

nome do licitante e, preferencíalmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) Se o licitante for a fílial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filíal, deverão ser apresentados tanto os documentos

da matriz quanto os da fílial;

d) Deverão estar em nome da matriz, ao ínvés de em nome da filial, os documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

e) Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia reprográfica

autenticada portabelião porforça de Lei ou a publícação em órgão da imprensa oficial na forma da lei.

f) As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para

tr;nfgr.ânai3, n? sossão, nela EqUipe de Àpoio eU S.oSStrir dtçl".aiãn r-{e arttenticiclade por ad.,r:gado, çoh s,-ta rpSn4ncafili6larlo

pessoal.

g) Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos

documentos requerídos no Pregão.

11.3 DA PARTICIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

11.3.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Leí Complernentar ne t23l06, as ME e EPP, deverão apresentar

toda a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal;

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justíficativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro,

nos termos do § 1e, art. 43, da Lei Complementar t23l2OO6 alteração trazída pela Lei t47/2Ot4, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a lícitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação,

^.. ----^l--^-.^ J^ l.LLí+^ ^ ^-i--:^ J^ ^..^-...-i- -^*iJ:^- ----.1.-- ^.. -^-:.1,-- ^^* -a^:t^ l^ ^^riJ:-PuS,JiiigiiaU VU Pgi!EiJii,g,iiU U! JgUiiU, U =iiiiijúu Ut EUEiiiUúiJ LÉi iiUUYi riEõ,giiUüJ üU PUjiiilú) iJiii Éiiiiv Ui vli iiuqU

negativa.
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b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicaní na decadência do díreíto à

Cont':tlção, rnnfnrme elrp!'?ESe nç inri5çr l\/ da ar.t I55e da I 9i n9 !1 -1.1?, rle '!-9 rle aL.'il rle 2Q?1",5am n1qi1ri71 á:< <anrio5

previstas no art. 156e da mesma Lei, sendo facultado à Adminístração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

1L.3.2 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 12312006 nas licitações será assegurado, como

critério de desempate, preferência de contratação para as MEl, ME e EPB entendendo-se por empate

aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

inferiores ao melhor prêço e desde que o melhor preço não seja de uma MEl, ME ou EPP.

11,3.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP mais bem classíficada poderá apresentar proposta de preço superior àquela considerada

vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra "a", seáo convocadas a remanescentes

q'Jê pôn.,entt'lra se enqu=d!'ein n? erdem el:<<ifir:![ri3, p4!'? e aver4íçi4 do mesmo direite.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo

estabelecido no subitem 11.3.2 seÉ realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta.

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem tl.3.2, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora da licÍtação, após verificação da documentação de habilitação.

e) O disposto no subitem 11.3.2 somente se aplicaÉ quando a melhor oferta inicíal não tiver sido

apresentada por ME ou EPP.

f) A ME ou EPP mais bem classifícada será convocada para apresêntar nova proposta no prazo máximo

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

T7,4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

11.4 1 No hor-aria e loeal indicados 
^e=<te edítal, seÉ aherta a sessão de pr4'qo<camento do Pregão, iniciando-

sê com o credenciamento dos ínteressados em particípar do certame.

L1.4.2 Apôs os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido na DECLARAÇÃO DE PTENO ATENDIMENTO

AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habílitação,

a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a

possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

11.4.3 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado MÊNOR PREÇO por lTÊM básica.

11.4.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às

penalidades constantes deste ed ital.

11.4.5 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM, com observância

d os *< e g u i nte," c t'ité r'io -< e p.roce d i me nta s :

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO por ITEM básica.

b) O pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREçO por ITEM básíca, e aquelas que

tenhamvalores sucessivos e superiores em até LO%(dez porcento), relativamente à de MENOR PREÇO por ITEM básica, para

participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão classificadas as

propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer
que tenham sido os valores oferecidos.

d) Na ocorrência de empate dentre as classíficadas para participarem dos lances verbais, a ordem para esses

lances será definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados seÉ dada oportunidade parEr nova disputa,
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distíntos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo
alttnr r{a n!.^ní'!çtA el2<<ifi62da r{c 163iç_rr y3lnr

t1.4.6 O pregoeiro convidará indívidualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de

forma sequencial, a partir do autor da proposta classíficada de maior valor e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços,

1L.4.7 A licitante sorteada em primeiro lugar podeÉ escolher a posição na ordenação de lances, em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

11.4.8 Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e INFERIORES à

proposta de MENOR PREÇO por ITEM básica.

S
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LL.4.g A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantJd"rr. .t"p"
rlec!inarem da fornnufação cle lanceç para aquele item.

11.4.10 O pregoeiro podeÉ negociar com o autor da oferta de MENOR PREçO por ITEM básica, com vistas

à redução do valor.

tl.4.L7 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinaÉ a aceitabilidade da oferta, decidindo

motivadame nte a respeito.

t1-Lt2 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, considerada aceitáveis as ofertas de MENOR PREçO por ITEM

básica, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menorvalor.

t7.4.t3 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame.

t1,4.t4 Se a oferta não foi aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara êm menor preço, o mesmo negocíaÉ com o seu autor, decidirá

çohre a çua aceitabilidar!e e, em caqo nositir./o, r-rerificará as rr:rndições de hahílitação e asçim srLcessí\ramente, até a apu.ação

de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11.4.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita a de

MENOR PREçO por ITEM básica.

11.4.16 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a correção dos

cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será

desclassificada.

7L.4.L7 O pregoeiro examinaÉ a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira

classificada, conforme definido neste Edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o

descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital, a proposta seÉ desclassificada.

11.4.18 Não se consideraÉ qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

11 4.19 Da ses-ção la.-rrar-se-á ata circunstanciad:, na 4la! serãn Tppiqtmr{a< as ocor.ênciaç relevantes e 4ue.

ao final, deverá obrigatoriamentê ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

x[ - Do RECURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOTOCAçÃO

12.7 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamênte a sua intenção,

abrindo-se então o prazo de 03 (três ) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo

intimadas a apresentarem contrarrazôes em ígual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

t2.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante ímportará decadência do direito de recurso e,

consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do
processo à autoridade competente para a homologação.

12.3 Inte!'posto o !'ectr!'sô, o Pregoeiro poderá pqaÍ1nçids!'ar a sua <{ecisão olr mantê-!a. encam!nh.n46 6 feita

devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.

12.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importaÉ a invalidação dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

L2.6 Decididos os recursos eventualmente ínterpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, ou

havendo renúncia expressa a esse direíto, o julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-

se o resultado do julgamento.

xilr- DA DrvurcAçÃo Do RESULTADO F|NAL DO PREGÃO

L3.1 O resuitado itnal do PREGÃO sera publicaclo no site otrcial clo Municipio de GrupiaralMG, no Diário ofrcral dos
Municípios, com o extrato da contrato/ata.

xrv - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

t4,L A fulta de manifestação imediata e motívada da íntenção de ínterpor recurso, por parte da(s) proponente{s),
^^---^tr:-f^ - n------;ió OO giÍeiiO tiÉ ÍÊcuí50, CÚííriieiinoü o i'ÍeEOeiÍO a0ju€iiCài O oújeio üü úÊÍiàr-ÍiÊ d PÍoi.,üÍiÉi'iÉil t ty9t !ot q I to uEl6utt t(

vencedora; q
\)

I'fi§, f;rrürâúr{Âr§
-- --- *=S=::^

vttav.awuavro



i\À

\sX

o%,
.:. -:. : -: r 

-:'-: _ -::-:- : :

ç83íÃa:2o25rzaaa

14.2 Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do (s) mesmo (s), a
:rrtarirle{a .^mhÂtôhfê dprra nr:tirar n ata da :dirráia:aãa do nhiptn r{a rartamc à nrannncnta \renC?de?,

L4.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

14.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudícatária para

assinar o instrumento contratual respeitada a validade de sua proposta.

xv - DA FORMA DE EXECUçÃO

15.1 Executar o objeto contratado obeclecendo as especrficaçóes drscrrminadas no Termo de Referencra.

75.2 A empresa licitante registradas no certame licitatório deverá fornecer como: fornecimento dos materiais,
equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas,
impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não relacionados aqui, para a
execução das atividades ou entrega de produtos.

15 -3 Os itens ser"ão solicitado:. de aco" o côm a nê.êssidade da secretaria demandante e serão pagos somente ôs

quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência do ínstrumento contratual.
15.4 Manter, dunnte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumídas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigídas na licitação.

15.5 Caso ocorram irregularidades durante a vigência do Contrato, o MunicÍpio notificará o fornecedor sobre os fatos
decorrentes e apontados pelas Secreta rias req uisítantes.

15.6 O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os serviços ou a entrega dos produtos, no todo ou em parte,

sêmpre que não atender ao estipulado no contrato/ata.

xvr- Dos REcuRsos FrNANcEtRos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A

16.1 As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA), nos termos do art. 58 e
segutntes, oa let Éeoerat n +.szuf o+, conÍorme oemonstraoo peio termo oe reieréncra.

XVII- DA FORMA DE PAGAMENTO

L7.1 O pagamento será efetuado, sem atualízação financeira, pelo Município, de acordo com as condícionantes
apresentadas no ANEXO TERMO DE REFERÊNClA.

!7.2 Dr:'cÉc est=:'iilcluÍC=!, nc pre;c dcs se:'vi;cs tcd=: =: de=pe:a:, :em qua::qu::. âr:u: pin I ê.d::':i::i:tr.r;5c,
tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tríbutos, e quaisquer outros que incídam sobre a avença.

17.3 O Município reserva-sê ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços os

mesmos não estiverem em perfeitas condíções ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO TERMO DE

REFERÊNClA, e as especificaçôes apresentadas na Ordem de Serviços.

t7.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.

L7.5 A Nota Fiscal- emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a Habilitação

- só será liberada quando a execução dos serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações
constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNClA.

17.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará à CONTRATADA para
que regularize a situação.

17 7 Na hipóte-.e nrer.rista no -<t-thitem !7.6, o pr.azo de Dagamento será ccntado a partir de sua reapre-<entarão
devida mente regula rÍzado.

t7.8 Deverão ser pagos somente os serviços ou compr:rs, efetivamente executados e aceítos pela fiscalização do
Município.

18.1 Sào obrigaçóes da Licitante Vêncedora, alem daquelas expressas no ANEXO IÊRMO DE REF NCIA:

a) Executar os serviços solícítados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência e demais documentos
emítidos pela Admínístração devidamente assinada por servidor competente para tal;

a.1) Entregar os pedidos solícitados, conforme autorização de fornecimento, nas quantidades e marcas
ofertadas, com prazo de validade dentro do permitido;

h) Cnnnr-rnicar imediataryrente e po!' esc!'it4 ao íVunicípío, atrar-,és da Fiscalização nualouer anormalidarle
verificada, para que sejam adotadas as providências de regularizaçâo necessárias;
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c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços ou produtos, objeto da
hrêcêhtê lieitrrin..- ç r.!!i\ris,

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar ao Municípío Contratante modifícação em seu endereço ou informaçôes de contato, sob pena

de se considerar perfeita a notifícação realizada no endereço constante na Ata;

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNC|A.

xlx - DAs PRERROGATTVAS E OBRTGAçÕES DO MUNICíPrO

L9.L O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117e da Lei ns

14.133, de 1de abril de 2021, diretamente ou por meio de preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a

qualquer hora, determínando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às

obrigaçôes da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;

1q.2 Compete ainr-{a ao Ít-4unicípío:

a) Quitar o cumprimento financeiro assumído com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja

impedimento legal para o fato;

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da

Ata;

c) Notificar a(s) licitante{s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalídades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do instrumento contratual;

f) Arca r com as despesas de publicação do extrato d e instrumento contratua l;

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA.

xx - DA FORMAUZAÇÃO, UGÊNOA, RESOSÃO E PUBLTCIDADE DA CONTRATO/ATA

20 Aala/contrato deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme
o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2O.l O prazo para assinatura do instrumento contratual seÉ de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da

convocação, oodendo ser ororrogado uma vez. desde oue solicitado por escrito, antes do termino do orazo orevisto. e com

exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

20.2 A Licitante que convocada para assinar o instrumento contratual deixar de fazê-lo no prazo fixado dela será

excluída.

20.3 Não hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 20.3 ou havendo recusa em fazê-lo, o

Municípío aplicará as penalidades cabíveis,

2O.4 O Contrato terá seu extrato publicado no site oficial da prefeitura, como sua íntegra, após assínada e

homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.

20.5 O prazo de vigência do ínstrumento de registro de preços, será de um ano e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o Art. 84 da Lei ne 14.733/2021.

20.6 Se durante a vigência do contrato/ata for constatado que os valores estão superiores aos de mercado, cabeÉ a

ÀelTnipicf naãô aOnr-,na?r nS fOr.eCer"lnr?s fiArt negnciar 6 nmrn y:!.-rr

2O.7 A extinção do contrato/ata podeÉ ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da AdmínÍstração;

lll. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § te A extínção determinada por ato
unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

20.8A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

.^ ^ ^,,-*J- - ^,4i,--:- )^^^--_- J_ -..t.-- _-.-t..-:-.^ t^ À r---:-i-r_?._ã._, ,^. r._,_+r=+=._1._ r-yr y-:----:) _ .-^t^^ ,_--!,,i__-Lv.3 lauüiiuu q r^iiii!úu u:ru,iEi u= iuiPd trÁaiu5iv(. -a Aútaiaaiiriisi,qs, v lvii.adLüuu s€iA i-€SSalaiüO llSiOS pi'Cji.i;:J5

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

l. devolução da garantia; t
!)



_)-:::_::-'-t_::/-::

ll. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
!!!. pagamentorlocuqtodadeçmohilização cotno.onissóríaoucor-y!p!'oaissoarblt!'al,oupor"decisãojudirirl

20.10 Constituirão motivos para extinção do contrato/ata, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurudos o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I ao lX do art. 137e da

Lei ns 14.133, de 1 de abril de 2021:

l. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

ll. desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada pari! acompanhar e

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

lll. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

concluir o contrato;

lV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V. czso fortrlito ou for'ça maior', r'egu!arment. compror-rar'{os, inrpetlitivas da avecução do contrato:

Vl. razôes de interesse público, justifícadas pela autorídade máxima do órgão ou da entidade contratante.

20.17 A detentora do contrato/ata teÉ direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no parágrafo § 2e, incisos

I ao V do art. 137e da Lei ne t4.133, de 1 de abril de 2021:

L supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou comprzls que acarrete modificação do valor

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

ll. suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)

meSes;

lll. repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras prevÍstas;

lV. atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos d.e'.r!des pe!= Àd.ninistração por r!espes:s de ebr:s, se^riçes eu fernecimentos;

V. não liberação pela Administração, nos prctzos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especifícadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigações atríbuídas pelo contrato à Admínistração relacionadas a desapropriação, a desocupação de

áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

Vl. Para a extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do § Ze do art. L37e da Lei ne 14.133, de 1 de abril

de 2O2t, deverão ser observadas os incisos I e ll do § 3e do arl. 7379 da mesma Leí.

Vll. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contradítório
e a ampla defesa.

2O.L2 A rescisão do contrato/ata podeÉ ser:

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sr-ra nrónria conr!uta:

ll. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja ínteresse da Administração;
lll. determinada pordecísâo arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromísso arbitral,

ou por decisão judicial.

xxr - Do PRAzo DE EXECUçÃO

21.1 Os serviços ou compras serão solicitados conforme a necessidade do Município, conforme o contrato e

apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente.
27.2 Os serviços ou produtos objetos desta licitação deverão ser executados em perfeitas condiçôes e normas, que

regulamentem para tal.
27.1 A não evecutão clo objeto, ora acordaqln no contrato, -<eÉ motirro de apllcaç=ão da-s penalidades prer"ristas neste

Edital, bem como nas sanções elencadas no lnstrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei ne

t4.t33l2O2t.

XXII _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO/CONTRATO

22.1 O objeto da ata de registro de preços/contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão

realízados na forma do art. 140e, inciso I da Lei ne 14.133, de 1de abril de 2021, observadas as demais condições previstas

em procedimento interno para o recebimento dos serviços do contrato:
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22.L.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
dctalharJn, qua^.lo rrerificado 11 4r.rmprírngntn dac evipênrí:s.le .zrál.r tárniao;

22.7.L.1 O recebimento provisório só podeÉ ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:

a) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem

satisfeitas pela Contratada.

22,1.L.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

22.L.7.3 O(s)Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s)contratado(s)será(ão) lavrado(s)

de acordo com o constante no art. 140, inciso l, alínea "b", da Lei ns 14.133, de 1de abril de 2021, em 30 {trinta) dias após o

recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a problemas veríficados em quaisquer elementos

dos serviços;

b) Solucionadaq todas as reclamações po!.\íentura fait15, qx3n16 à falta de pagamentr de frtnclonários o'.-, de

fornecedores de materíais, de encargos socíais e tributários concêrnentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de

serviços empregados à execução dos serviços;

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da

Seguridade Social, e FGTS e Certidôes negativas de que não pesam sobre os serviços quaisquer açôes judiciais por prejuízos

causados a terceiros.

22.20 objeto do contrato podeÉ ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato/ata.

xxil - DAs 5ANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

23.L Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a contratada às penalidades

seguintes:

a) Susnensão do direito de licitar ê cont!'ata!'com a Admini<tração direta e inclireta, pelo nrazo de até 03

(três) anos (art. 156, lll, da Lei ne 14.133, de 1de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos

no art. 155e da Lei ne 14.133, de 1 de abril de 2021;

b) Declaração de inidoneidade para licítar e contretar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLlCA, considerando, para

tanto, reincídência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autorídade

Superio4 mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

23.2 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo
por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se

destacados em documento fiscal.

23.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa seÉ de t0% ldez por cento) sobre o valor da obrigação não
e r rmnrid:

23.3.L A aplicação das multas independeÉ de qualquer interpelação judicial, precedida de processo

administrativo com ampla defesa, sendo exígível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

23.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

23.3.3 A contratada seÉ notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deveÉ ocorrer

no prazo de 10 (dez) días úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhÍmento da multa no pftlzo fixado, o seu valor será

deduzido das faturas remanescentes.

23.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a

Ad mínistração aplicar as pe nal idades cabíveis.

23.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art, 156e

da Lei ns !4.1?-a, de 1- de abríl de?O2!.

xxlv - DAs DrsPosrçÔEs FrNArs

24.1As licítantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as

condiçôes gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente,
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

24.2Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou
indenização. 
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podehdÜàâFr§,àsa24.3 Esta licitação seé anulada se ocorrer ilegalídade no seu processo ou julgamento, da, a

juízo exclusivo do Municíp.io de GRUPIARA, §c for considerade inoportunâ ou inconvcniente eo sêrviço públicq sem que caiba

direito a qualquer indenização.

24.4 A administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência, que, a seu exclusivo critério,
julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informaçôes complementares.

24.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurErnça

da contratação.

24.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, em total observação a Lei Federal

14.t3312]-.

xxrx - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Estrela do Sul, Estado de Minais Gerais, Brasil, para as ações que porventura decorram do
presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante.

Grupiara/MG, 14 de abril 2026.

ERICK IUAN RAMOS IMARÃES
PREGOEI
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ANEXO I e

TERMO DE REFERÊNCIA -TR

PROCESSO N9

SECRETARIA REQUISITANTE : EDUCAÇÃO, AO NN I N I STRAçÃO, SAÚ DE, AçÃO SOCIAL

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: REINALDO BENJAMIN MACHADO (SEC. ADMINISTRAçÃO}

| - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento

parcelado de frutas, verduras e legumes, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração.

1.2 - O conteúdo a ser licitado será

DESCRTçÃO QTDE UN VLR UN VALOR TOTAL

ABACATE 200 KG

ABACAXI 250 KG

ABOBORA CABOTIÁ l
l

334

ABOBRINHA 1.00

KG

KG

ALFACE CRESPA 150 UN

ALHO 40 KG

AMEIXA SECA 68 UN

BANANA MACÃ 80 KG

BANANA PRATA 350 KG

BANANA DATERRA 80 KG

BATATA DOCE 600 KG

BATATA GRANDE 900 KG

a 
^T^T^ 

OE^l !tr1!^
I

103 KG
I

BETERRABA 500 KG

CARÁ 58 KG

BERINJELA 30 KG

CEBOLA 300 KG

4ra.t.^.! !a 
^LEII'tJUNÊ{

I
OUU

I

I
I

CHEIRO VERDE 100 UN

CHUCHU 700 KG

COUVE 50 UN

COUVE FLOR 30 UN

GOIABA 50 IKG
INHAME 10c KG

JILO 70 KG

KIWI 50 KG

LARANJA PERA 1200 KG

LIMÃO TAITI 30 KG

MAçÃ ARGENTINA 100 KG

MAÇÃ PEQUENA 150 KG

MAMÃO FORMOSA 250 KG

MAMÃO PAPAIA I 1s0 KG

MANDIOCA 200 KG

MANGA TOMY 150 KG

,s
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MARACUJÁ 200 KG

MhLANLIA

1.3 - Especificação do fornecimento: Na forma parcelada, conforme a demanda apresêntada pelo município de

Grr:piara/MG durante a vigência -d-a Ata ele Registro de Preços. Os oedidos serão rêali?ados cJe mãneira ese alonaela.. de acordo

com a necessidade, garantindo a flexibilidade ê evitando o acúmulo de estoques desnecessários. Cada entrêga deverá ser

feita no local indicado pela secretaria, em conformidade com as especificaçôes técnicas descritas no Termo de Referência e

dentro dos prazos estabelecídos no instrumento de registro de preços.

t.4 - A opção de regionalização adotada neste certame visa promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal. Essa mediela se funelamenta na tei Complementar Federal ne 72112886, que estabelece trãtamento difereneiado

e favorecido às microempresas, microempreendedor individual e empresas de pequeno porte. O objetivo é fomentar a

participação dessas empresas locaís, em conformidade com os princípios de estímulo à economia local e distribuição mais

equitativa de oportunidades de negócio. Ao priorizarfornecedores estabelecidos na região, observando a existência de mais

de três deles aptos a participar do certame, busca-se fortalecer o mercado local, estimulando o crescimento econômico e a

geração de empregos. Essa medida visa criar um ambiente propício para que os fluxos de negócios e a renda sejam

distribuídos de maneira mais equi!ibraela, contribrrindo oara o desenvolvimento sustentável cja comunidade. Ao incentivar a

produção local e regional, espenl-se não apenas aumentar a renda das famílias envolvidas, mas também criar um ciclo

virtuoso de desenvolvimento, no qual os recursos circulem dentro da própria região, beneficíando a economia local e

fortalecendo a infraestrutura e os serviços públicos. Além disso, a promoção de uma cadeia produtiva localizada favorece a

redução dos impactos ambientais e a criação de relações mais próximas entre os produtores e consumidores, aumentando a

eficiência e a qualidade dos produtos e serviços oferecidos. Dessa forma, a opção pela regionalização neste certame

reoresenta um eomoromisso com o desenvolvímento eeonômieo e soeial do Munie íoio. ao mesmo tempo em crue estimrrla a

competitividade e a sustentabilidade dos negócios locais.

r r - J u sTr Fr cATr vA E FU N DAM ENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

2.1-Conforme demonstrado no EstudoTécnico Preliminar(ffP), A presente contrataçãofundamenta-se na necessidade de

garantir o fornecimento contínuo de gêneros alímentícios perecíveis, essenciais parir

r Execução de programas sociaís;
. Âlimentação escolar;
r Atendimento em unidades de saúde;

9

80u iKGi
200 UNMEúO

MEXERiCA PONKAN 1200 KG

BJMILHO VERDE 100

MORANGO 50 BJ

KGPEPINO 80

80 KGPEPINO JAPONÊS

KGPERA 50

100 KGPIMENTÃO

100 KG

KGPIMENTÃO VERMELHO 100

50 KGQUIABO
KGREPOLHO 250

50 KGTOMATÃO
TÔt\/IÂTF 3no

KGUVA 300

KGVAGEM 50

I

PIMENTÃO AMARELO I

I lre!
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Apoio às atividades administrativas.
A contratação est,á alinhada ao Dlanejamento anu-el da Administração e ao prineípio da eficiêneia. conforme nrevisto na Lei

ne L4.t33l202t.

m - Dos REqursrros DÊ HABTLTTAçÃo

3 HABTLTTAçÃOJURíDrCAr

3.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

3.2 - em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação fícaní condicionada à verificação da autenticidade no sítio

Wlrylry.pgrta|doempreende ;

3.3 - no easo de soeíedade empresária ou emp!'esa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato eonctitutivô
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
3.4 - inscrição no Registro Públíco de Empresas Mercantís onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

3.5 - no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua secie. aeomoanhada ele Brova cla indieação dos setrs administr"adores:

3.6 - decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País.

r HABTLTTAÇÃO FTSCAL, SOCTAL E TRABALHTSIA:

3.7 - prova de inscríção no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;

3.8 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedída

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB} e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívída Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusíve aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, deO2l7Ol2OL4, do Secretárío da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.9 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

3.10 - prova de inexistência de débitos inadimolidos perênte a Justica do Trabalho. mediante a aoresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

3.11 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor; pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
3.12 - prova de regularidade com a Fazenda Estaduale/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercícío contreta cru côncôrre:
3.13 * certidão cível de falência e concordata negativa.

r DECLARAçÕESNeCrSSÁRraS:

3.14 - modelo de Declaração de que inexistência de fatos impeditivos para licitar;
3.15 - modelo de Declaração de que nâo emprega menor;
3.16 - modelo de Declaração de oue eumpre os reorrisitos de habilitacão

IV - DOS CRITÉRIoS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.7 - O preço deverá ser fixo, em reaís, equivalente ao de rnercado,
4.2- Deverão estar incluídas, no preço dos itens, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração pública, tais
eomo frete. carqa. descarga. tribLltos e euaisquer outros que ineidam sobre a avenç4.

v - DA EXECUçÃO DO OBJETO

5.1- Prazo de fornecimento:
5.1.1- lnício do fornecimento a partir da homologação da Ata de Registro de Preços;

3
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5.1.2 - Periodicídade: parcelada, conforme a demanda apresentada pelas unidades administrativas do município de

GruBiara/MG durante a vigêneia da Ata de Regístro de Preços. Os oedidos ser'ão realizados de maneira escalonada. de aeordo

com a necessidade.

5.2 - Do Local Fornecimento:
5.2.1 - Cada entrega deverá ser feita no local indicado pela solicitação, em conformidade com as especificaçôes técnicas

descritas na solicitação e dentro dos prazos estabelecidos no contrato.
5.3 - Condições de recebimento: No local de entrega solicitado, ou quando da retirada, será realizado por Servidor Público

autorizado pelo reotterente do materi,al.

5.3.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedída do recebimento definitivo dos materiais, nos termos abaixo.

5.3.2 - O recebimento provisório será realizado peio fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:
5.3.2.1 - A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os bens entregues, por meio de profÍssionais técnicos

competentes, acompanhados dos representantes da contratada, com a finalidade de verificar a conformidade dos itens com

as esoee ificações táenieas exigidas. bem eomo eonstatar eventuais irregularielades eue neeessitem de eorreção stlbstituie,ão

ou ajustes.
5.3.2.1.1 - Para efeito de recebimento provísório, ao final de cada entrega, o fiscal técnico do contrato realizará a avaliação

da conformidade e qualidade dos bens fornecidos, em consonância com as especificaçôes previstas no Termo de Referência,

podendo registrar eventuais inconformidades que impactem o pagamento à contratada, em relatório a ser encaminhado ao

gestor do contrato.
53.2 1.2-Aeontrat-adafieaobrlgaclaareoarersubstituiroucorrigir'.àssr.tasexoensas notodoouemoarte ouaisouerbens

entreguês que apresentem vícios, defeitos ou não conformidade com as especificações exigídas. O recebimento definitivo

somente será realizado após a constatação, pela fiscalização, de que todas as pendências apontadas no Recebimento

Provisório foram sanadas.

5.3.4 - No prazo de até dois dias corrídos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o recebimento definitivo, obedecendo as seguintes diretrizes:

5 3.4 1 - Realizar a análise eJos relatórios e ele toda a doeumentação aoresentaela pela fisealização e caso hala irregularidades

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuaís pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

5.3.4.2- Comunicar a emprêsa para que emíta a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

5.3.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades

assumidas cm eontrato e oor força das elispeisições legais em vigor.

5.3.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

VI- DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias úteis após o recebimento dos itens, acompanhado da Nota Fiscal

correspondente e após carirnbo e assinatura do(s) responsável{is) pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa.

6.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico ao e-mail:

licitacao@Erupiara.mg.eov.br, esta que deverá estar assinada e reconhecida pelo fiscal.

6,2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamentê descontadas do pagamento a que fizer

jus au iiciiarrie vet,cedo,.
6.3 - A Nota Fiscal só seÉ liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total conformidade com as

especificações.
6.4 - Como condiçôes para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condiçôes de habilitação,

inclusive seÉ confirmada a situação de regularidade para com o Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda

Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

b.4 - Laso a contratada tenha o recolhtmento ctos encargos relatrvos ao l-(] l5 centrallzado, o documento comproDatorlo de

autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à Administração Pública.

6.4 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou recusar-se a

retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior,

B
6.4 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos.

t.i
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vil - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOSICONTRATO

7.t.t- O licitante vencedor seÉ convocado para assinar a ata de registro de preços na Secretaria requísitante, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação.
7.L.2- A ata de registro de preços será encaminhada ao licitante vencedor apenas em caso de motivo relevante, devidamente
justificado, e às suas expensas.
7.L.3- O não atendimento à convocação para assinatura da ata no prazo fixado implicará a decadência do direito ao registro
de preços, eonforme orevisto no artiEo 90 da tei Fecjeral ne t4.7331?A?-7

7.t.4- O prazo para assinatura da ata podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, medíante solicitação por escrito,
com justificativa aceíta pela Administração Pública.
7.t.5- Havendo recusa do licitante vencedor em assinar a ata no prazo estabelecido, é facultado à Administração Pública

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação e as condições estabelecidas no edital.
7.1.6- A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
7.7'l-Drtranteôn!'azoclerrigêncíaclaata ôsrrrecosreeistraclosOocleÉoserreajrrstadocmclnetariamente naformaclalei e

med ia nte justif icativa fundamentada.
7.1.8- Os efeitos financeiros dos reajustes retroagirão à data do pedido apresentado pela detentora da ata, podendo ser
formalizados por apostilamento, conforme documentação juntada nos autos.
7.L.9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.1.7A- easo haia atraso ou não divulgação do índiee ele rea.iustamento aolieável. a Administração oagará à detentora r:ia ata

a importância calculada pela última variação conhecida, ajustando-se a diferença correspondente quando o índice definitivo
for divulgado.
7.t.tt- Os preços inicialmente registrados na ata são fíxos e ireajustáveis durante o período de 1 (um) ano, contado da data
da assinatura.
7.t.12- Após o período de 1 (um) ano, os preços registrados poderão ser repactuados mediante solicítação da detentora da
atà
7.t.13- A repactuação poderá ser realizada em parcelas distintas, respeitando o princípio da anualidade e considerando a

variação de custos com periodicidades distintas, como mão de obra e insumos.
1.L.74 - Eventuais repactuaçóes decorrentes de novos acordos ou convenções coletivas de trabalho devem refletir
integralmente os aumentos de custos de mão de obra previstos nesses instrumentos.
7.l.ts - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
7 1 15 1- Para crrstos relaeionados à mão de otrra a partir dos efeitos finaneeiros do acordo. dissídio ou convencão coletiva
vigente à época da assinatura da ata.
7.1.L5.2 - Para insumos vinculados a valores públícos, da data de reajuste do preço público vigente.
7.1.16- Para demaiscustossujeitos à variação de mercado, o interregno será contado a partirda data da assinatura da ata.
7 .1.t6 - Nas repactuações subseq uentes, a anualidade será considerada a pa rtir do fato gerador do ú ltimo ajuste.
7.1.18- A ausência de solicitação de repactuação durante a vigência da ata implicará na preclusão do direito à revisão dos
oreços para os oeríodos venciclos.
7.L.79- Caso a vigência da ata seja prorrogada, nova repactuação só poderá ser solicitada após o interregno mínimo de 1

(um) ano contado do ajuste anterior.

vilr - PRoCEDTMENTOS DE FTSCAUZAçÃO E GERENCTAMENTO DA RELAçÃO JURíD|CA

8.1 - Atendendo às exigências contidas no artigo t1-7 da Lei Federal n' t4.133/2Q2!, será designado pela autoridade
comnêtpntê egente pare acompãnhar a execucãcr dos serviros, como renresentente da Àclministração.
8.1.1* Gestor e Físcal:

GestoT: REINALDO BENJAMIN MACHADO;
Fiscal: SERGIO ANTONIO DA SILVA;

8.1.1.1- O presente Termo de ReferêncÍa acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato, sendo que o
ordenador da despesa deverá manter atua lizado o nome do responsável pela f iscalização da execução dos serviços, do gestor
e do fiseal do eontrato
8.1.1.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias,
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados.

8.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador
dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

g
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8.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabílidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, inexecrreôes ou deseonfsrmídades h-avidas na exeeucão do ob1'eto, aí íneluídas imnerfeições de natureza

técnica ou aquelas provenientes de vícío redibitório, como tal definído pela lei civil.
8.4 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afastê-
se das especificaçôes do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.

8.5 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, que possibilite a aplicação das sanções
previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposiçôes do editale da legislação aplicável.
8.6 -.As elee isões e nrovidêne ias que [JltrcBassarem a eompetêneia do Fiscal elo eontrato serão eneaminhadas ao Gestor oara

adoção das medidas pertinentes.
8.6.1 - Caberá ao Bestor os controles administrativosfinanceiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

rx - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

9.1 - A despesa referente a essa contratação será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua correspondente ao
êxere le lO /Ultri

x - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1- Não se aplica

xr - oBRTGAçÔrs oas PARTES

11.1 - Do Fornecedor Registrado:
11,1.1 - Efetuar a entrega dos itens solicitados em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações deste termo e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando
detalhadamente as indícações necessárias e prazo de garantía ou validade.
tl.t.z - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcorrtratar quaiquer cias prestações a que e>tá oi.rrigada, exceto nas conciições autorizacjas rro Teliir,r cie Reíerêrrcia ou rra

minuta de contrato.
11.1.3 - Comunicar ao órgão gestor, por escríto, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer alterações ou
acontecimentos que impeçam, mesmo que temporariamente, o cumprimento de seus deveres e responsabilidades relativas
à entrega dos objetos solicitados, total ou parcialmente, ainda que por motivo de caso fortuito ou força maior.
LL,L.4 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
tretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo cle garantra e quarsquer outras gue rncrctam ou venham a tnctdtr na

entrega dos itens solicitados.
11.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens entregues, de acordo com os artigos 12, 13, L8 e 26,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
11.1.6 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 72 horas, os itens
entregues que apresentem avarias ou defeitos, conforme critério da Administração.
7t,1.7 - Responder pelos danos causados diretamente ao órgão gestor ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

êntrega dos objetos solicitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão gestor, conforme Ar-tigo 120 da Leí ne L4.133/2027.

11.2 - Do Órgão Gestor:
11.2.7- Empenhar os recursos necessários e efetuar o pagamento ao fornecedor registrado, de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidos na Nota de Empenho e/ou no Contrato.
11.2.2- Receber os itens solicitados, disponibilizando local, data e horário determinados.
tL.2.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens entrêgues provisoriamente com as

especificaçôes constantes deste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.
LL,2.4 - Comunicar ao fornecedor registrado, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas nos itens
entregues. Dara oue seiam substituídos- reoarados ou corrigidos.
11.2.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor registrado, por meio de servidor
especialmente designado.

L1.2.6 - Requerer a rescisão do contrato, mediante manifestação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
corridos, pelos motivos elencados no Artigo 139 da Lei Federal ns 74.133/202!.

3
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tz.L - O custo estimado da contratação conforme levantamento de preços é de

ALESSANDRA RAMOS ANANIAS ATVES
------l ,^"^!-
JEUnÉ r^nrA rvltJi\rrrrAL uÉ EúuLr'rçAL/

Grupiara/MG ,2026.

PATRICIA ALVES PEREIRA

sEcRETÁRrA MUNICTPAL DE TRABALHO E AçÃO SOCIAL

RAMOS
AGENTE DE

.r.::iÍi.'': -i:--. )i 1
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ANEXO u - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATANTE:

MUNICíPlO DE GRUPIARA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Ferreira de Castro, ne 09,

centro, CEP 38.470-000 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o ne L7.827.8581AAO1-27, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal ROGÉRIO HONOR.ATO MACHADO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA:

mZÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne empresa com sede à

Rua- NP , Bairro- Estado de 

- 

neste ato representada por seu sócio-diretor

NOME DO REPRESENTANTE, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade de ne inscrito no CPF

sob o n9

As partestêm, entre si, justo e acordado, celebrar o presente lnstrumento de Registro de Preços, devidamente autorizado,

que se regerá pelas normas da LeíFederaln"-.14.133/21, decorrente do Processo Licitatório ne )2O24, modalídade Pregão

Presencial ne )2O24, pelas condições que estipulam a seguir:

cúusurA PRTMETRA - DA DocUMENTAçÃo

l.i - iazem parte integrante oa presente Ata cie i{egistro de Preços, lndepenoente oe tÊl nscrrçào, o Pregáo Presenctai n"

--12024, 
seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 

- 

de e 2O-., e todos os demais

documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento'

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PRECO PARA AQUISI DE

conforme quantidades e especificaçôes indicados na CLÁUSULA

TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Presencial ne. 12026.

2.2 - A prestação dos serviços/erltrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e

demais anêxos que fazem parte integrante deste instrumento, índependente de transcrição.
pARÁGRAFO útttCO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente podeÉ ser efetivada mediante prévia

e expressa autorizaeão oor escríto do Muniçíoío ele GRt=lPlARA/MG.

cúusuLA TERCEIRA - Do PREço REGISTRADo

3.1 - Conforme proposta fínal da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecímento do objeto da presente ata

de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, com valídade pelo prazo de um ano:

ITEM QNT

7

VATORTOTAL

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os

mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários,

trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

cúusuLA QUARTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

4.i - Us recursos necessanos ao cumprimento do presente tnstrumenlo correrao por conta oo recurso inotcaoo na oroem oe

compra.

cúusulA QUTNTA - Do PRAzo E DAs coNDlçÕEs DE ENTREGA Do oBJETo

5.1- Prazo de entrega do obJeto llcitado, contados a partlr do primelro dla útll subsequente à data de recebimento da Ordem

5
de Compra: 02 {doisl dias consecutivos.

I

MARCA UNID

I

VALTJTT

UNITÁRIODESCHçÃO

CúUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
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5.2 - A entrega ocorrerá na Rua 6e 

- 
Bairro - Municípío de G

agendamento prér-rio it!nto ão Setor competente.

5.3 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Edital

e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a rêsponsabilidade da contràtãda pelos prejuízos resultantes

da incorreta execução do objeto.
S.5 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer ônus adicional para o

Munieípio de Gruoiara/lúG. eontados a partir çlo seu reeet:imento defínitivo

CMUSUU SEXTA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de

nos termos do art. 84 da Lei ne L4.133121.

podendo ser prorrogado por igual período

§ 1e - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios,

oirservad,-r o ciisposto rio ar t. i05 cia Lei ns i4.i33/2i.
§ 29 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da ata de

registro de preços.

s 3e - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo Município de Grupiara/MG,

caso este seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o pclzo inicialmente

estabelecido.

6,2 - Se a CONTRA=rADA deixar oe executar os serviços cientro <ias especrticaçóes estabelecidas, sera responsavel pela imectiata

substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido podeÉ ser computado para aplicação das

penalidades previstas neste instrumento.

cLÁusuLA SÉTIMA- DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

7.1 - Além das obrigacões legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obríga-se. ainda

a emprêsa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do

contrato/serviço, e-mail instítucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o

Munícípio de GRUPIARA/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos

administrativos.
2,2 - Assinar a Ata rle ReEistr"o de Preços no pra?o estabeleeicjo no item DA§ CONDIçÔES pana ASSINATURA DA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS.

7.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prôzo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra,

mediante agendamento prévio junto a Secretaria Competente.

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigaçôes exclusivas da

empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.

§ ls - O reeebimento clos materiais sera orovisório para .oosteriorverifieacão ele sua conformldade Çom as especifieações do

Pregão e da proposta.

§ 2e - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Munícípío de GRUPIARA/MG,

caso este seja devidamente fundamentado e entregue na Secretaria Compêtente, antes de expirar o prazo contratual

inicialmente esta belecido.

7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e, também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da

entrega.
7.4.1. Fornecer materiais de primeíra qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins

aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilídade e praticidade.

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entreBa, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais

indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos

e outras incidências, se ocorrerem,
7.6 - Substituir no orazo máximo de 2 ldois! dias úteis. os pt'odutos que, no ato d'a entrega. e§tiverem eom suas embalagens

violadas e/ou com ídentificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecídas neste instrumento.

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualídade, todo produto com defeito de fabricação.

7.8 - AssumÍr inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e

instruçôes deste lnstrumento e seus anexos, sendo que o transpoÍte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por

conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda

'.a,rlar!: rartn rhcrr loc e intennérieq r'lI Innte n trihqnl1!'tg

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substítuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez)

q
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dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevído, sendo que o temBo extra

desoendido ooderá ser eomoutado nara aolie-açâo das nenalidades previstas neste instrumento

7.10 - Cumprir rigorosamente com o dísposto no Edital e demais anexos.

7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e despesas decorrentes de danos,

ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrígando-se outrossim por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, q ue lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas

ao cumprimento cJo presente InstrLlmento,

7.13 - Responder por danos materíaís ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de GRUPIARA/MG

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

7.14 - Em tudo agir segundo as díretrizes da Administração.

ctAUsuLA olrAVA- DAS OBRIGAçÔES On CONTRATANTE

f.i. O regirne juríciico ciesta contiaiação coníere ar.r coriiraiarr.e as píÉitogativas cio Art. i04 rja Lei rr' i4. L)>l zt.

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.e 14.133 f 2L, as especificadas no Edital.

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avalíar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para

atendimentos;
8.5. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;

8.6. Éretuaro pagamento na forma alustada no Éoitai e no instrumento Contratuai;

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Editale outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.

cúusuLA NoNA- DA FlscALtzAçÃo
g.1 -A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pe lo Município de

GRUPIARA/MG. por intermédio da oue acompanhará a entrega do produto/prestacão do

serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura,

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitaçôes havidas'

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de GRUPIARAIMG, e terá as

seguintes atribu ições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificaçôes e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos

lir ita ntes

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente

guanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c) Assegurar à CONTRATADA, o acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d) Agir e decidir em nome do Município de GRUPIARA/MG, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em

desacordo com as especificações exigidas.

e) eomrrniear oficialmente à eONTRATADA ouanto à releiç§ç do{s} rrrodutoís}'

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da per-feíta compatibilidade entre o(s) produto(s)

entregue(s) ao que foi solicitado.
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigaçôes assumidas.

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de ínobservância, pela CONTRATADA, de condíçôes previstas neste instrumento.

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste

instrUmentc)
j) solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa{s) à CoNTRATADA.

k) lnstruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do

M unicípio de GRUPIARA/MG.
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restriçôes de qualquer natureza, o direito de acesso

a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

CúUSU LADÉCIMA- DO PAGAMENTO

10.1- O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30e (trigésimo) dia, à CONTRATADA,

através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo

recebimento do mesmo, observando-se o art. 741, da lei !4;L33121.
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deveÉ ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização

quÉ sorÍelie a-r.estãrá a reaiizaçãu eios serviços e iiberará a iiota Fiscai par'a pdtarÍiente quarreio Lurnpíieias, peia

CONTRATADA, todas as condiçôes pactuadas.

3
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10.1.2 - A contagem para o 30e (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela
fiscalização do tVlunicípio rle GRt-lp!ARA/MGe crrmnrimento oela emnresa cle todas as conc'licôes nactuac'laç

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deveÉ fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura,

em letra bem legível, em nome do Município de GRUPIARA/MG, informando o número de sua conta corrente e agência

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.

10.1.4 - Havendo êrro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que este providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

Bagamento inie iar-se-á após a regulariz-ação da situação ou reaoresentação do doeumento fiseal. não aearretancJo eiuaisqr"ter

ônus ao Municípío de GRUPIARA/MG.

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com
multas, indenizaçôes a terceíros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.

10.3 -O Município de GRUPIARA/MG podená sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura

apresentada pela CONTRAIADA caso verÍficadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem

direito a qualouer reajustamento eomplementar ou aeréscimo. conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalízador do Município de GRUPIARA/MG.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à

cláusula infringída.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as

atividades do Município de GRUPIARA/MG.
d) Déhito íJã C!)NTRATADA nar.a rnm o [\Irrnicípio de GRUPIÂRA./t\rG euer flrô\/eniente da evecttcão deste instrrtmentô- ôr!êr

de obrigaçôes de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos paÉgrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas

neste instrumento.
10.4 - Respeitadas as condiçóes previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do

Município de GRUPIARA/MG, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação

_d6 mê-< anterior ao do pagamento "nro rata tempore", ou por outro índir:e que venha lhe strhctituir. desÍ{e alrre a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO REAJUSTAMENTO

11.1 - Conforme as normas financeíras vigentes, não haveÉ reajustamento de preços, no prElzo inferior a 01 (um) ano

cúusuLA DECTMA 5EGUNDA- DAAMPLTAçÁo r oe REDUçA0

Lz,t-Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusíve o acréscimo de que

trata o art. 125 da Lei ne 74.133/27.

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA- DAs sANçÕEs ADMtNlsrRATlvAs

1.3,1 - O descumprimento total ou oare ia! clas obr.igações assumidas pela CONTRATIDA ou não veracldade elas informarÃp<

prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantída a prévia defesa, nas seguintes

sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de GRUPIARA/MG, na entrega da

mercadoría/prestação do serviço/execução da obra, aínda que inicial, intermediárío ou de substituíção/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço pan o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou

em çituacôes qrre acarretem nrejlrízo a Administração. na entrega cla merca<Joria./nrestação dn senrigo/ex,ecttcão da ohra.

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o

serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) lmpedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4e, da Lei 14.13312!;
f) Declaração cle inidoneidacle oara licitar orr contrata!'. nos termos do arf 156. 659 da lci 74.1"?l?7:
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outrâs ocorrências ser

analisadas e ter aplicação por analogía e de acordo com a Lei ne 14.t33/21, em especial aos artigos 155 a 163.

13.3 - As sançôes aqui previstas são índependentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas cabíveís.

rr ír rtr rr r sÉarr..rr- a!! !rD?!. nÍ'r alr.taa? ii.rrr.!'n r-a! nrlalf?sa!LL^VJVE v!!rrrrÀ \.(.VÁn r Á- vv válllLHlllLlt I v uv lrlulJ I í\v
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14.1 - O fornecedorterá seu registro cancelado quando:
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14,1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

1L.7.2 - Não retir-ar a respectiva nota de emoenho ou instrumento esuivalente no Dra?o estabeleeido nela Administracão,

sem justif icatíva aceítável;

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e

estiverem presentes razões de interesse público.

§ls - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado

por despacho da autoridade competênte do Órgão Gerenciador.

§?e - O f+r,nerede!. po,{:É solrtlt-ar. a. 12a4=o!144ntr da seu P-g!str. de Preçl ;1-' 5n111inôi? r!.'- fzto !!-!Fen'en!rnte qrle ','o^h1

comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

cúusurA DÉcrMA eutNTA- DA tEGlsLAçÃo APtlcÁvEL E Dos cAsos oMlssos
15.1- O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei ne 14.133/21, Decreto Municipal

7OlZO23, com aplicação subsidiária do Decreto Federal ne 10.024/19, aínda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da

teona gerai cjos contratos e as clisposiçoes oe direlto privado.

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alteraçôes, recorrendo-se à analogia, eos costumes ê aos

princípios gerais do direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16,1- Fica eleito o foro da cidade GRUPIARA/MG, para dirimir as questões decorrentes deste instrumento ou de sua execuÇão,

com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento contratual, em 03 {três) vias

de igual teor e forma, para que produza seus jurídícos efeitos.

local e Data

Prefeito Municipal

Representante Legal do Fornecedor

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
Lrr,

S
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ANEXO ilr- MODETO ME/EPP

EDIIAL DE LI Ne i2026
PREGÃO PRESENCIAL N9 

-/2026OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRUTAS E VERDURAS EM GERAL, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDI,ICAçÃO, *SECRETARIA MI-INIC!PÀL DE SAi_!I]E, SECRFTARIÀ MUNICIPÂ.I I,.\E ADM!NISTRACÃ.O DFSTE ML.IN!NíPIO.

DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], ínscrita no CNPJ sob o ne IXX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na

UXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr{a) IXXXXXXXXXXXXXX],

portador(a) do Documento de ldentídade 6e [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor IXXXXXXX] e do CPF 6e

IXXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Ne [XX]/2026, sob as penalidades da lei, que

..- se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3e da Lei Complementar ne 123, de t4
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4e do art. 3s da Lei Complementar ne 12312006.

de ............... de

(Local)(Data )

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

3
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ANEXO IV - FOLHA DE DADOS PARA PREENCHIMENTO CONTRATO

Razão Social:

CNPJ

Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Teietone: I Fax: 1

Nome da pessoa para contatos:

Telefone: (

Nome completo da Pessoa que asstnaGl o contrato:

K§ IY:

CPF

Banco n9: Agência: Conta

Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico para assinatura do contrato.
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ANEXO V - DIREITO DE PREFERÊNCIA

Declaro sob as penas da Lei que a licitante CNPJ sob o 1e

"; ", 
:, 

"1 " 
J: :;: : :, :"i: :?,1,: :;" : : :Ti ;::, :" *.i,, 1 i "

estando rncursa em nênhum dos lmpedimentos constantes cte seu § 4e.

Data

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO Vr- DECLARAÇÃO rnrOS TMPEDITIVOS

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRUPIARA

coMtssÃo DE LrctTAçõES
pREGÃo Ne_ /2026

A Empresa DECLARA, sob as penas da lei, que: Conhecemos e

:aaifrraa r. annJi.Ãa. In n.oq^nt^ Fr{i+:! ,{o I iai+raãn.Àlia amnraarF4 v?râh^Íei ntlc fn.'--:. ^'evista-i :-.? inai:a YYY!!l d: A:t.-i !-::j:te-i Jr r. -- L,r;.r'É-,,!b- -...F. -o-:.:.rt-,.-t:-',,.rr

7e da Constituição Brasileira; até a presente data inexistem fatos ímpedítivos oríginados da Admínístração Pública em

qualquer das suas esferas, por descumprÍmento de contratos anteriores.

\í Local

Dala: l J

ASSINATURA

3
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ANEXO VII- CARTA DE CREDENCIAMENTO

A PREFEITURA DO MUNICíPIO OT GRUPIARA

COMISSÃO DE LICITACÔES

PREGÃO PRESENCIAL N9 12026

O abaixo assinado, cafteira de identidade RG n." .......... ... e CPF

6.e................ , na qualidade de responsável legal pela empresa vem, pela

presente, informar que o Sr........ carteira de identidade RG n" ... e

v pessoa designada por nós panr acompanhara sessão de abertura da documentação e proposta de preços, bem como assinar

as atas e demais documentos a que se referir a licítação em epígrafe. Outorgamos ainda à pessoa mencionada, amplos

poderes para acordar, transigir; receber em devolução documentos pertencentês à empresa, enfim, agir em nome e por conta

da própria empresa que representar. Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos

os atos que venham a ser praticados por nossos representantes.

Local, UF, de 

- 

de 2Q26.

ASSINATURA

Obs. A presente deverá ser assinada pelo próprio Sócio-gerente ou Diretores da Empresa. (carimbo do CNPJ).
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ANEXO Vlil - MODETO DE DECTARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART.7e DA CFl88

EUt tAL UE LrLt |AçAU l\.Y l2OlO

PREGÃO PRESENCIAL N.g 

- 

/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRUTAS E VERDURAS EM GERAL, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDucACÃo. sECRFTARTA MriNtctpAt DE sALtDE. sEcRETARTA MuNtctPAL DE ADM|NIsrnacÃo DESTE utlNtcípto"

DE ACORDO COM A SOLtCtraçÃO EM ANEXO.

A Empresa IXXXXXXXXXXXXX], ínscríta no CNPJ sob o ne IXX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na

UXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX],

portacjor(a) ci,-r üocr.rnrerrto cie icientirjacie rte IXXXXXXXXXXXXXXX], órgão etnissor IXXXXXXX] e cio CPF trÊ

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial 11e )2024, que cumpre o disposto no inciso

XXXIll do art.7e da Constituição Federal, gue a empresa não possuí menores de dezoito anos em condições de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

cte quatorzê anos, cie acorclo com o inciso Vi do art. 68g cta Let ns i4.i33, cie 1 oe abril cie 2021. Ressalva: emprega menor, a

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (-).

de de ........ (LocalXData)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

Obs,: Em caso afirmativo, assinalar a ressaiva acima

s
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ANEXO rX - DECTARAçÃO DE IDONEIDADE
-!

Éúi aAL úÉ LrLi tAçÃú iv.v izuzS
PREGÃO PRESENCIAL 1.E 

- 

/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FRUTAS E VERDURAS EM GERAL, PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE

FDUCAÇÃo SECRFTARTA MLtNtclpAt DF SArlDF, SECRETARIA Mt-lNlClPA[- DE ADMINISTRACÃO DFSrE MtlNlCÍPlO.

DE ACORDO COM A SOL|CITAÇÃO EM ANEXO.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o ne [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na

BXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXI, por intermédio do seu represêntante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX],

portador(a) do Documento de ldentidade 6e IXXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor IXXXXXXX] e do CPF ne

IXXXXXXXXXXXXXXXj, DÉCL ARA para ftns de participaçáo no Pregâo Presencial Ne LLi2ü21, nào ter recebldo do Munictpro de

Bom iardim da Serra, ou de qualquer outnr entidade da Admínistração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e

Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e ou impedímento de contratar com a Administração

Pública, assim como não ter recebido DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal,

Estadual e Municipal.

de ............... de ........ (Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

s
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